
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1056, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

 

Aprovação da consulta prévia da empresa Comportce Operador Portuário
Cesari LTDA, no valor de valor de R$ 302.400.000,00 (trezentos e dois
milhões e quatrocentos mil reais), referente ao projeto complexo Portuário
Cesari Barcarena, no Município de Barcarena no Estado do Pará.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 10, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022 e o
art. 6º, II e XV do Regimento Interno da Sudam; e

Diante dos fatos e fundamentos constantes da instrução do Processo nº CUP: 59004.001536/2024-31,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Aprovar a consulta prévia da empresa Comportce Operador Portuário Cesari LTDA - CNPJ:
00.288.178/0003-15, referente ao projeto denominado complexo Portuário Cesari Barcarena, que prevê a
construção e operação de um novo terminal portuário no Município de Barcarena no Estado do Pará, com
pedido de par�cipação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), no valor de R$ 302.400.000,00
(trezentos e dois milhões e quatrocentos mil reais), ressaltando que o valor de apoio do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA) ao projeto será definido no momento da decisão de par�cipação do
FDA, conforme o art. 10 da Resolução CONDEL/SUDAM nº 82, de 16 de Dezembro de 2019 e que a
aprovação da consulta prévia não confere direito adquirido à par�cipação do FDA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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